
LEI MUNICIPAL Nº 2197
Autoriza contar um dia como tempo de serviço.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a averbar, por 

intermédio  da  Secçπo  Pessoal,  na  ficha  da  ex-professora 
municipal ELOY SUDBRACK NOETZHOLD, o dia nove (9) de março de 
1960, como dia de trabalho, devendo ser alterada, igualmente, a 
certidπo de tempo de serviço já fornecida à mesma professora 
onde deverá constar, para fins de efetividade, a mesma alteraçπo 
do dia acima mencionado.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 07 DE NOVEMBRO DE 
1968.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal

1


